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Voto de Aplauso n. 03/2026 

Gabinete Vereador Marinho da Marrom 

 

 

VOTO DE APLAUSO 

 

VEREADOR MARIO APARECIDO RIBEIRO – MARINHO DA 

MARROM, no uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário 

desta Casa Legislativa a seguinte proposição de VOTO DE APLAUSO ao jovem atleta 

ANGELO MIGUEL RIBEIRO VIEIRA, em reconhecimento às suas importantes conquistas 

esportivas e à sua dedicação nas modalidades de Judô e Jiu-jitsu. 

 

Nascido em Cruzeiro/SP, em 10 de maio de 2015, aos 10 anos de idade, 

Ângelo é estudante do Ensino Fundamental na Escola Estadual Oswaldo Cruz, filho de 

Vinícius Ribeiro Vieira e Andressa Barbosa Freitas Vieira, e irmão de Mariana e Emanuel. 

 

Motivado por sua irmã, iniciou no Jiu-jitsu no ano de 2025 e, inspirado 

por seu pai, ingressou simultaneamente no Judô, tornando-se um atleta dedicado às duas 

modalidades. Recebe orientação dos Senseis Júlio Cesar Machado, no Jiu-jitsu, e Isis Laira, no 

Judô. Atualmente, é graduado como faixa branca 3 graus no Jiu-jitsu e faixa cinza no Judô. 
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Demonstrando versatilidade e alto desempenho, Ângelo se destaca 

como um atleta híbrido, conquistando importantes resultados tanto no Judô quanto no Jiu-jitsu 

na categoria Infantil/Ligeiro. 

 

No Judô, conquistou medalha de ouro em campeonatos realizados pela 

Federação Paulista de Judô nas cidades de Roseira/SP, Lavrinhas/SP (campeonato e torneio), 

além de medalha de bronze em Piquete/SP. 

 

No Jiu-jitsu, obteve resultados expressivos, sendo campeão no 

Campeonato Latino-Americano (NoGi – sem kimono), vice-campeão no Latino-Americano 

(Gi – com kimono), bicampeão do Legends BJJ Brasil e Campeão Mundial na modalidade 

NoGi no ano de 2026, sendo o 1º colocado no ranking internacional pela Confederação 

Brasileira de Jiu-jitsu Esportivo (CBJJE). 

 

Além disso, participou de lutas casadas, conquistando excelentes 

colocações (3 vezes 1º lugar, 3 vezes 2º lugar e 2 vezes 3º lugar), bem como em festivais, 

somando 5 medalhas de ouro, 5 de prata e 3 de bronze. 

 

Sua trajetória é marcada por disciplina, coragem, dedicação e amor ao 

esporte, sendo exemplo de determinação e inspiração para outras crianças e jovens, além de 

motivo de orgulho para sua família e para toda a comunidade. 
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Diante disso, é mais do que justo que esta Casa de Leis registre Voto 

de Aplauso ao jovem atleta, reconhecendo seu empenho, suas conquistas e sua 

representatividade para o esporte e para o município de Cruzeiro. 

 

Requeiro, finalmente, que cópia desta propositura seja encaminhada ao 

ilustre homenageado para ciência da manifestação desta Casa Legislativa. 

 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador Marinho da Marrom - Republicanos 
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